
 

 

AVISO DE CANCELAMENTO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PSS Nº 006/2025 

 
 
 
 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Microrregião do 
Alto Paranaíba – CISALP, no uso das atribuições legais e regimentais, sobretudo 
conforme disposto no artigo 30, inciso IV, do Estatuto do CISALP, DETERMINA:  
 
 
Considerando o princípio da autotutela também aplicável a este ente consorcial, 

fica CANCELADO o Processo Seletivo Simplificado nº 006/2025, 

exclusivamente quanto ao emprego público “Advogado(a)”, pelos seus próprios 

e jurídicos fundamentos, devendo o setor competente providenciar, de imediato, 

a abertura de novo Processo Seletivo Simplificado nos moldes da legislação de 

regência da matéria, considerando a urgência das contratações no âmbito do 

Programa “VISA CIS” de acordo com Instrutivos oriundos da Secretaria de Saúde 

do Estado de Minas Gerais, e demais providências operacionais eventualmente 

existentes, com as cautelas de praxe e de estilo.   

 

Publique-se com urgência.  

 

Lagoa Formosa/MG, 24 de abril de 2025 

 

 

FERNANDO BRENO VALADARES VIEIRA 
PRESIDENTE DO CISALP 
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